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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 12.673, DE 25 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a criação de cargos no quadro
do Ministério Público Militar.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados no quadro do Ministério Público Mi-
litar os cargos efetivos constantes do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. A criação e o provimento dos cargos a que
se refere este artigo ficam condicionados à expressa autorização em
anexo próprio da Lei Orçamentária anual para o exercício de 2012.

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
à conta das dotações orçamentárias do Ministério Público da União.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Márcia Pelegrini
Miriam Belchior

ANEXO I

CARGO QUANTIDADE
Procurador de Justiça Militar 1
Promotor da Justiça Militar 2
TO TA L 3

LEI No 12.674, DE 25 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a criação de Varas do Tra-
balho na jurisdição do Tribunal Regional
do Trabalho da 10a Região e dá outras pro-
vidências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o São criadas na jurisdição do Tribunal Regional do
Trabalho da 10a Região, com sede na cidade de Brasília, Distrito
Federal, 3 (três) Varas do Trabalho, assim distribuídas:

I - na cidade de Brasília, Distrito Federal, 1 (uma) Vara do
Trabalho (22a);

II - na cidade de Taguatinga, Distrito Federal, 2 (duas) Varas
do Trabalho (4a e 5a).

Art. 2o São acrescidos 3 (três) cargos de Juiz do Trabalho ao
Quadro de Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região.

Art. 3o A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condi-
cionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei orça-
mentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro
provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos
cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspon-
dente ao exercício em que forem considerados criados e providos.

Art. 4o São transformadas, sem aumento de despesa, 20 (vin-
te) funções comissionadas, nível FC-1, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, em 3
(três) cargos em comissão, nível CJ-03.

Art. 5o Os recursos financeiros decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 10a Região no orçamento geral da União.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Márcia Pelegrini
Miriam Belchior
Luís Inácio Lucena Adams

LEI No 12.675, DE 25 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a criação de cargos no quadro
de pessoal do Tribunal Regional Federal da
2a Região e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no quadro de pessoal do Tribunal
Regional Federal da 2a Região, os quadros efetivos, cargos em co-
missão e funções comissionadas relacionados no Anexo desta Lei,
destinados ao Centro Cultural da Justiça Federal.

Art. 2o Cabe ao Tribunal Regional Federal da 2a Região
promover os atos necessários à execução desta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta da dotação orçamentária consignada ao Tribunal Re-
gional Federal da 2a Região.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Márcia Pelegrini
Miriam Belchior
Luís Inácio Lucena Adams

ANEXO

CARGOS EFETIVOS NÍVEL ESCOLAR No DE CARGOS
Analista Judiciário Superior 5
Técnico Judiciário Médio 15
Auxiliar Judiciário Fundamental 6

TO TA L 26

CARGOS EM COMISSÃO/NÍVEL No DE CARGOS
CJ-3 1
CJ-2 1
CJ-1 2

TO TA L 4

FUNÇÃO COMISSIONADA/NÍVEL No DE FUNÇÕES
FC-5 8

TO TA L 8

LEI No 12.676, DE 25 DE JUNHO DE 2012

Transforma cargos de Promotor de Justiça
Adjunto em cargos de Procurador de Jus-
tiça e de Promotor de Justiça, no âmbito do
Ministério Público do Distrito Federal e
Te r r i t ó r i o s .

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam transformados 54 (cinquenta e quatro) cargos
de Promotor de Justiça Adjunto em 1 (um) cargo de Procurador de
Justiça e 50 (cinquenta) cargos de Promotor de Justiça, no âmbito do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, sem aumento de
despesas.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Márcia Pelegrini
Miriam Belchior
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